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ERRATA EDITAL N° 003/2021 

 

 

Processo Licitatório N° 003/2021 

Pregão Presencial N° 003/2021 

Tipo Menor Preço Global 

 

01. Preâmbulo  

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Amparo (M.G.), pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no C.N.P.J. / MF sob o nº. 04.235.692/0001-08, com sede na Av. José Ananias de 

Aguiar, nº. 81 – Centro, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Ocimar Lino, torna público a 

abertura de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – DO TIPO MENOR 

PREÇO GLOBAL. A presente Licitação será processada na conformidade do disposto na Lei Federal 

nº. 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei nº. 8.666 / 1.993 e suas alterações, demais legislações 

pertinentes e pelas disposições contidas no ato convocatório. Os Envelopes das Propostas e da 

Documentação de Habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, em sessão pública, a realizar-se no dia 

10/11/2021, às 13h30 (treze horas e trinta minutos), no Departamento de Compras e Licitações desta 

Câmara, sito na Av. José Ananias de Aguiar nº. 81 – Centro, Santo Antônio do Amparo/MG.  

02. Do Objeto 

02.01. Constitui objeto principal da presente Licitação a aquisição de Veículo Leve – Sedan 0km, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital e aquelas que compõem seus anexos. 

03. Da Especificação do Veículo: 

03.01. A especificação do Veículo objeto da presente licitação, são os que se seguem: 

Veículo leve – sedan: Câmbio manual 05 velocidades à frente e 01 à ré; com 05 lugares; Total Flex; 

Potência mínima 105 cv; 0 Km; Ano/Modelo de Fabricação mínimo 2021/2021; 04 portas; cor: metálica 

cinza (padrão original de fábrica); direção elétrica; mínimo 02 air-bags (motorista e passageiro); ar 

condicionado; bancos: do motorista com regulagem de altura, traseiro com encosto rebatível, bancos 

com revestimento em tecido, apoio de cabeça em todos acentos; cinto de segurança dianteiro e traseiros 

de três pontos (inclusive o central); central multimídia; tomada 12volts; brake light; sensor de 

estacionamento traseiro; controle de estabilidade; controle de frenagem; travas elétricas; vidros 

elétricos; desembaçador no vidro traseiro; rodas aro 15; coluna de direção ajustável; volante 

multifuncional; equipamento de som com 4 autofalantes, jogo de tapetes; protetor de cárter; com todos 

os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN. 

 

03.02. O veículo deverá ser entregue com frete, taxas, tributos, encargos sociais e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto totalmente quitadas. 

 

04. Da Marca / Da Garantia  

04.01. As licitantes deverão, obrigatoriamente, citar a marca e modelo do veículo cotado, bem 

como anexar à Proposta de Preço prospecto contendo suas características e especificações. 

04.02. Será observada a Garantia mínima de 03 (três) ano para o veículo ofertado.  

05. Do Prazo de Entrega do veículo 

05.01. O prazo para entrega do veículo objeto da presente Licitação, será de até 60 (sessenta) 

dias corridos, contados a partir da assinatura do competente instrumento contratual. 
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06. Das Condições de Recebimento / Local de Entrega 

 06.01. O recebimento do veículo, será confiado ao Setor Administrativo da Câmara Municipal 

e se processará da seguinte forma:  

06.01.01. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos.  

 

06.01.02. Definitivamente, após a verificação da composição do veículo e consequente 

aceitação.  

 

06.02. O veículo deverá ser entregue na Sede da Câmara Municipal de Santo Antônio do 

Amparo, sito à A. José Ananias de Aguiar, nº. 81 – Centro, sem nenhum ônus para a Câmara. 

 

07. Das Condições de Participação 

Poderão participar desta licitação quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 

compatível com o objeto licitado e que comprovem possuir os requisitos de qualificação no item relativo 

à habilitação. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

07.01. Os interessados ou seus representantes legais deverão fazer seu credenciamento na sessão 

pública de instalação do Pregão Presencial, comprovando possuir poderes para formular propostas e 

para a prática de todos os demais atos do certame.  

07.02. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular devidamente autenticada em cartório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente (modelo anexo), 

juntamente com a cópia do contrato social. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social no qual estejam 

expressos seus poderes para exarar direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

07.03. Para formalização do credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, modelo anexo, bem como as microempresas e 

empresas de pequeno porte que pretenderem fazer uso dos benefícios estabelecidos pelos artigos 42 a 

45 da Lei Complementar 123 de dezembro 2.006 entregarão declaração nesse sentido, conforme modelo 

anexo, devidamente acompanhada da Certidão emitida pela Junta Comercial em que comprove seu 

enquadramento e, em envelopes separados, a proposta de preços (envelope 01) e os documentos de 

habilitação (envelope 02).  

07.04. Para atendimento às exigências do TCE / MG relacionados ao SICOM – Sistema 

Informatizado de Contas do Município, em se tratando das S.A., deverá ser apresentado cópia do 

formulário cadastral da empresa junto à CVM – Comissão de Valores Imobiliários.  

07.05. Com a finalidade de se proceder o cadastramento das licitantes no Sistema de 

Gerenciamento da modalidade licitatória- Pregão implantada na Administração Direta, além dos 

documentos elencados acima, as empresas deverão apresentar também a Certidão Negativa de Débitos 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa relativa à Seguridade Social (I.N.S.S.) e o Certificado de 

Regularidade do F.G.T.S. (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – expedido pela Caixa Econômica 

Federal).  

07.06. Iniciada a abertura do primeiro envelope com a proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame, 

devendo o pregoeiro informar, se houver, a presença entre os licitantes de microempresas e empresas 

de pequeno porte que farão uso dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 123, de 14 de 

Dezembro de 2.006.  
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07.07. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a comprovação 

da regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato e ter preferência no critério de 

desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14 de 

Dezembro de 2.006, deverão apresentar como microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme o 

caso) nos termos do art. 3º. da Lei Complementar nº. 123 / 2.006, e que querem exercer a preferência 

no critério de desempate no julgamento das propostas de preços.  

07.08. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 

não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor 

ou de renunciar ao direito de recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, 

que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  

07.09. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas um credenciado.  

07.10. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar do fornecimento: 

a) O Proponente que participou da elaboração do Estudo de Concepção ou Consultoria referente 

ao objeto deste Edital ou da sua elaboração.  

b) Empresas em Consórcio.  

c) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação.  

d) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas com 

suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Direta e Indireta do Município de Santo 

Antônio do Amparo/MG.  

e) Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao Município de Santo Antônio do Amparo, 

bem como a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

07.11. As empresas interessadas em participar do presente certame deverão apresentar a 

documentação a seguir indicada:  

07.11.01. Habilitação Jurídica  

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.  

b) Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) em vigor, devidamente registrado, atualizado 

com a indicação dos atuais administradores ou dirigentes.  

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício.  

07.11.02. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – (C.N.P.J.);  

b) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e contribuições sociais.  

c) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa para com a Fazenda Estadual;  
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d) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa;  

e) Prova de Regularidade perante o F.G.T.S. (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço).  

f) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa de Inexistência de Débitos Trabalhistas, perante a Justiça do Trabalho.  

07.11.03. Qualificação Econômico – Financeira  

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou concordata, expedida por setor do Poder 

Judiciário da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a abertura dos Envelopes – 

Habilitação. 

07.11.04. Declarações 

a) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (ANEXO III); 

b) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos (ANEXO IV); 

c) Declaração que não emprega menores de idade (ANEXO V); 

d) Declaração de Enquadramento como Microempresas ou EPP (ANEXO VI). 

Observações:  

a) As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por postergar a comprovação da 

regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato e ter preferência no critério de desempate 

quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 

2.006, apresentando declaração de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno 

porte (conforme o caso) nos termos do art. 3º. da Lei Complementar nº. 123 / 06, nos termos do modelo 

Anexo a este Edital, deverão apresentar no envelope de habilitação – envelope de nº. 02 todos os 

documentos referentes à regularidade fiscal, ainda que com restrições; todavia, apresentada a 

declaração mencionada acima, eventuais restrições poderão ser sanadas após o julgamento das Propostas 

de Preços, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº. 123/06.  

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às 

mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

c) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666, de 

21 de junho de 1.993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

07.12. Os interessados deverão comprovar, ainda, para efeito de habilitação, o cumprimento do 

disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º. da Constituição Federal e na forma da Lei nº. 9.854, de 27/10/99 

(declaração modelo anexo).  

07.13. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, os documentos para 

credenciamento (bem como os dados referenciais), a declaração das microempresas e empresas de 

pequeno porte de que pretendem fazer uso dos benefícios estabelecidos pelos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2.006, de acordo com modelos estabelecidos em Anexos ao 

Edital, a Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa relativa à Seguridade 
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Social (I.N.S.S.) e o Certificado de Regularidade do F.G.T.S. (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

– expedido pela Caixa Econômica Federal) deverão ser apresentados fora dos Envelopes nº. 01 e 02.  

07.14. O prazo de validade dos documentos necessários à habilitação deverão estar em vigência 

na data do recebimento dos Envelopes Propostas e habilitação, sob pena de inabilitação das 

concorrentes.  

07.15. Sendo declarada vencedora, obrigar-se-á a licitante adjudicatária a atualizar a Certidão 

Negativa de Débitos Relativa às Contribuições Previdenciárias e o Certificado de Regularidade de 

Situação (FGTS) que deverão estar em plena validade no ato do empenhamento da despesa / assinatura 

do contrato, caso as referidas Certidões apresentadas na fase de habilitação tenham sua validade 

expirada durante os atos consecutivos do certame licitatório, no prazo assinalado pela Administração, 

sob pena de desclassificação. 

08. Dos Prazos 

 08.01. Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 

o do vencimento.  

08.02. Os prazos iniciam-se e vencem em dia de expediente na entidade promotora da licitação.  

08.03. As propostas terão de conter o prazo de sua validade, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias.  

08.04. A Promotora da licitação convocará a vencedora para a assinatura do Contrato que deverá 

se dar no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, a partir do recebimento da convocação.  

08.05. Na hipótese da entidade Promotora da licitação não assinar o Contrato com a vencedora, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam estas liberadas.  

08.06. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o licitante que, não o fizer 

até o 2º dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas.  

08.07. Os recursos, inclusive de impugnação, deverão ser feitos por escrito e protocolados junto 

ao Departamento de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Santo Antônio do Amparo, sito à 

Av. José Ananias de Aguiar, nº. 81 – Centro, no horário de 12h00 às 17h45.  

08.08. Os Licitantes que tiverem dúvidas de caráter legal ou técnico na interpretação dos termos 

do Edital, serão atendidos durante o expediente da entidade Promotora pelo Departamento de Compras 

de Licitações da da Câmara Municipal de Santo Antônio do Amparo, até o segundo dia útil anterior à 

data fixada para sessão deste Pregão, no seguinte endereço: Av. José Ananias de Aguiar, nº. 81 – Centro 

– Santo Antônio do Amparo / Minas Gerais – Telefone (35) 3863-1701. 

09. Da Forma de Apresentação das Propostas e da Documentação de Habilitação  

 

As Propostas e a Documentação de Habilitação das firmas interessadas, deverão ser entregues em 

Envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, com o seguinte endereçamento:  

 

Ao Pregoeiro da Câmara  Municipal de Santo Antônio do Amparo  

Pregão Presencial nº.  /2021  

Objeto: Aquisição de Veículo Leve  

Licitante: ...............  

Envelope nº. 01 “Proposta de Preços”  

 

Ao Pregoeiro da Câmara  Municipal de Santo Antônio do Amparo 

Pregão Presencial nº.  /2021 

Objeto: Aquisição de Veículo Leve  
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Licitante: ...............  

Envelope nº. 02 “Documentos de Habilitação” 

 

09.01. Não será admitido o encaminhamento de Propostas via fax, por meio eletrônico ou 

similar.  

09.02. Após o recebimento dos Envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição de 

quaisquer documentos, nem retificação de preços ou condições.  

 

09.03. O recebimento dos Envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o 

órgão promotor da Licitação, observadas as prescrições da legislação específica.  

 

09.04. Os documentos exigidos no Envelope nº. 02 – Habilitação, poderão ser apresentadas no 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada, ou publicação em órgão de imprensa oficial. A 

autenticação poderá ser efetuada em Cartório, na forma da Lei, ou pelo Pregoeiro, mediante a 

apresentação dos documentos originais quando da análise da qualificação (Habilitação) dos licitantes, 

vedada a utilização de reprodução de cópia autenticada e de apresentação de fac-símile. Cada cópia de 

documento deverá possuir sua autenticação específica.  

 

09.05. Os Envelope das Propostas e da Documentação deverão conter, obrigatoriamente:  

 

09.05.01. Envelope nº. 01 – Proposta de Preços: A Proposta de Preços compreenderá:  

 

a) A Proposta de Preços deverá constar o preço do veículo, objeto deste Edital. O prazo de 

validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da entrega dos Envelopes ao 

Pregoeiro. ANEXO II 

 

b) Prospecto contendo as características e especificações do veículo.  

 

09.05.01.01. A Proposta deverá ser digitada com clareza, sem emendas, rasuras, borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante e impressa por processo eletrônico, com a 

indicação do número desta Licitação, a identificação e endereço completo da proponente e a qualificação 

do signatário. 

 

09.05.01.02. Na formulação da Proposta, a licitante deverá computar todos os custos 

relacionados com o fornecimento dos bens, ficando esclarecido que não será admitida qualquer alegação 

posterior que vise a ressarcimento de custos não considerados nos preços cotados.  

 

09.05.01.03. Não serão consideradas Propostas com oferta de vantagem não prevista neste 

Edital.  

 

09.05.01.04. A apresentação da Proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e 

integral concordância com as cláusulas e condições desta Licitação e total sujeição à legislação 

pertinente. 

 

09.05.02. Envelope nº. 02 – Documentação de Habilitação  

 

No Envelope nº. 02 deverá conter todos os documentos listados nos subitens 07.11.01, 07.11.02, 

07.11.03 e 07.11.04 deste Edital.  

 

10. Do Recebimento e Abertura dos Envelopes – Oferecimento de Lances Verbais  

 

Os Envelopes das Propostas e da Documentação de Habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro, 

em sessão pública, no dia 28/10/2021, às 13h30 (treze horas e trinta minutos), no Setor de Compras e 

Licitações da Câmara Municipal, sito na Av. José Ananias de Aguiar, nº. 81 – Centro.  

 

Colhida a assinatura dos representantes das licitantes na lista de presenças, o Pregoeiro encerrará 

a fase de recebimento dos Envelopes, indagando dos licitantes se formalmente preenchem os requisitos 
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da Habilitação estabelecidos por este Edital nesta fase os representantes das licitantes, apresentarão ao 

Pregoeiro declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo 

anexo) e entregarão os Envelopes.  

 

10.01. Uma vez iniciada a abertura dos Envelopes das Propostas, não será recebida nenhuma 

outra oferta de empresa retardatária e em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação 

de documento exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou alteração das condições 

ofertadas.  

 

10.02. Constatada a inviolabilidade dos Envelopes, o Pregoeiro procederá imediatamente, à 

abertura das Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos 

licitantes que o desejarem.  

 

10.03. Os Envelopes da Documentação de Habilitação permanecerão fechados em poder do 

Pregoeiro, e serão abertos após a análise da aceitabilidade das propostas.  

 

10.04. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabelecidos no 

Edital, o Pregoeiro dará início a etapa competitiva da Licitação através de lances verbais e sucessivos, 

que poderão ser oferecidos pelo autor da proposta de valor mais baixo e das ofertas com preços até 10 

% (dez por cento) superiores à primeira.  

 

10.05. Se não houver pelo menos três propostas nas condições indicadas no subitem anterior, 

poderão fazer lances verbais os autores das melhores propostas, no número máximo de 03 (três), 

quaisquer que tenham sido os preços indicados nas propostas escritas.  

 

10.06. Encerrada a fase de lances verbais, o Pregoeiro fará a análise das propostas na forma a 

seguir indicada.  

 

11. Do Julgamento da Licitação – Análise das Propostas 
 

11.01. A análise da aceitabilidade das Propostas.  

 

11.01.01. A análise da aceitabilidade das Propostas, a começar pela de valor mais baixo, 

compreenderá o exame:  

 

a) Da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com os custos reais 

estimados para a execução do Contrato e com as disponibilidades orçamentárias da Administração.  

 

b) Da qualidade dos serviços oferecidos. 

 

11.01.02. Serão consideradas inaceitáveis, sendo desclassificadas, as Propostas:  

 

a) Que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope nº. 01.  

 

b) Que não ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os 

valores de mercado, inclusive pela omissão de custos tributários incidentes sobre a Contratação.  

 

11.02. Classificação das Propostas.  

 

11.02.01. Para julgamento e classificação das Propostas, será adotado o critério de Menor Preço. 

As Propostas consideradas aceitáveis serão classificadas segundo a ordem decrescente dos preços finais, 

a partir da de valor mais baixo.  

 

11.02.02. Para efeito da classificação, serão considerados o menor preço final, resultantes dos 

valores originariamente cotados e dos lances verbais oferecidos.  
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11.02.03. O Pregoeiro fará a conferência dos valores cotados na Proposta de valor mais baixo. 

Na hipótese de divergência entre os valores expressos em número e por extenso, prevalecerão, para 

efeito de classificação, os valores por extenso, ficando esclarecido que o Pregoeiro fará as correções 

somente que se fizerem necessárias e que os valores corrigidos serão os considerados para efeito de 

classificação.  

 

11.02.04. Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, e dentre elas 

estiver uma enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, esta será considerada 

vencedora (se dentre elas existirem duas ou mais empresas assim qualificadas, a classificação será 

decidida por sorteio).  

 

11.02.05. Quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

forem de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta também 

não se enquadre nessas categorias, proceder-se-á da seguinte forma:  

 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, após convocada, poderá 

apresentar, na própria sessão de julgamento do pregão, no prazo de 05 (cinco) minutos, proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto será adjudicado em 

seu favor;  

 

b) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas 

categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem anterior, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no limite estabelecido na alínea ”a”, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

d) na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas alíneas anteriores, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;  

 

11.02.06. O Pregoeiro indicará na Ata da sessão os fundamentos da decisão sobre aceitabilidade 

ou inaceitabilidade de preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação de Propostas.  

 

11.03. Análise da qualificação (Habilitação) dos Licitantes. 

  

11.03.01. Uma vez classificadas e ordenadas as Propostas, a etapa seguinte do julgamento 

consistirá na análise da qualificação dos licitantes.  

 

11.03.02. O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope da Documentação da Habilitação do 

autor da Proposta classificada em primeiro lugar, para verificação do atendimento das exigências 

estabelecidas neste Edital.  

 

11.03.03. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal das microempresas 

e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 

11.03.04. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 11.03.04, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº. 8.666 / 

1.993.  

 

11.03.05. Se a Proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará a abertura do Envelope da Documentação do autor 

da Proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma oferta e seu autor 
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atendam, integralmente, aos requisitos do Edital, sendo, então, o licitante declarado vencedor. 

11.03.06.01. Uma vez proclamado vencedor da Licitação, o pregoeiro poderá negociar com este 

melhores preços. Em caso de resultado positivo da negociação, os novos valores ajustados serão 

consignados na Ata da sessão e passarão a compor a Proposta.  

 

11.03.06. Se o resultado proclamado não for aceito e algum licitante manifestar imediatamente 

e motivadamente, em sessão, a intenção de recorrer, o Pregoeiro suspenderá a sessão e será concedido 

ao licitante o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, assegurando-se aos demais 

licitantes prazo igual, após o término do prazo do recorrente, em continuidade e sem prévia notificação, 

para oferecimento das contra razões correspondentes. 

 

11.03.07. Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade competente, ou 

inexistindo estes, o licitante vencedor será convocado para assinar o competente instrumento de 

contrato.  

 

12. Do Resultado do Julgamento – Homologação 

 

O resultado final da licitação constará da Ata da sessão pública, a ser assinada pelo Pregoeiro, 

pela equipe de apoio e pelos licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das propostas escritas, 

os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as justificativas das 

eventuais declarações de aceitabilidade / inaceitabilidade e classificação / desclassificação de Propostas, 

bem como de habilitação / inabilitação proclamadas, os fundamentos da adjudicação feitos pelo 

Pregoeiro, bem assim quaisquer outras ocorrências da sessão.  

 

12.01. Assinada a Ata da sessão pública, o Pregoeiro encaminhará o Processo de Licitação à 

autoridade superior, para homologação. 

 

12.02. O despacho de homologação será publicado no Órgão Oficial do Município e afixado no 

Quadro de Avisos da Câmara Municipal de Santo Antônio do Amparo/MG, para conhecimento geral. 

  

13. Do Reajuste de Preço 
 

13.01. O preço ofertado para fornecimento do objeto da presente Licitação, será fixo e 

irreajustável.  

 

14. Das Condições da Contratação 

 

14.01. Homologado o resultado da licitação, a vencedora terá o prazo de três dias úteis, a contar 

do recebimento da comunicação específica, para assinar o Contrato respectivo, que obedecerá às 

condições indicadas na minuta de contrato (Anexo XIII), na qual estão definidas as condições do 

fornecimento dos bens, do pagamento, dos preços, as obrigações da empresa contratada e as penalidades 

a que estará sujeita para eventual inobservância das condições ajustadas. O Contrato será realizado 

dentro da modalidade “Contrato por Preço Global”. 

  

14.02. A contratada prestará o fornecimento dos bens com observância rigorosa das condições 

deste Edital.  

 

14.03. No interesse da Administração, o valor do Contrato decorrente desta Licitação poderá ser 

acrescido ou reduzido em 25% (vinte e cinco por cento), com aumento ou supressão dos quantitativos 

originalmente contratados, sem que disso resulte para a Contratada direito a qualquer reclamação ou 

indenização. 

 

14.04. A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato no prazo fixado na convocação específica, 

caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes desta licitação, sujeitando-a às penalidades 

previstas neste Edital e na legislação vigente.  

 



 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Amparo 
Avenida José Ananias de Aguiar – 81 – Centro 
37.262-000 – Santo Antônio do Amparo – MG 

Fone: (35) 3863-1701 

 

14.05. Ocorrendo essa hipótese, o Processo retornará ao Pregoeiro, que convocará os licitantes 

e, em sessão pública, procederá ao exame das demais Propostas, bem como da habilitação de seus 

ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta, atenda, integralmente, ao Edital, 

sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o Contrato.  

 

15. Das Penalidades  
 

15.01. Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada estará sujeita, conforme a infração 

cometida, às seguintes penalidades:  

 

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da homologação;  

 

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução sem 

prejuízo ao resultado: advertência;  

 

c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 3 (três) dias após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o 

valor total atualizado do contrato;  

 

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 

ao montante não adimplido do Contrato;  

 

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;  

 

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: Declaração de 

Inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;  

 

15.02. As penalidades serão aplicadas mediante regular Procedimento Administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa e poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto 

em Lei.  

 

15.03. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual.  

 

16. Da Execução do Contrato 

 

16.01. O Contrato deverá ser executado de acordo com as cláusulas, respondendo cada qual pelas 

consequências da inexecução. 

 

16.02. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Diretoria Administrativa da 

Câmara Municipal. 

 

16.03. A Contratada é responsável pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo essa responsabilidade e fiscalização feita pela 

Contratada.  

 

16.04. A Contratada assume inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos 

seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do Contrato.  

 

 



 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Amparo 
Avenida José Ananias de Aguiar – 81 – Centro 
37.262-000 – Santo Antônio do Amparo – MG 

Fone: (35) 3863-1701 

 

17. Das Obrigações da Contratada 

 

17.01. Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, compete à contratada:  

 

17.01.01. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Contratante 

ou ainda à terceiros em decorrência do fornecimento do veículo.  

 

17.01.02. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do veículo, incluídos aí, frete, 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização.  

 

17.01.03. Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 

assumidos ou gerados, em razão do fornecimento.  

 

17.01.04. Prestar a Garantia conforme estabelecido no item 04.02 deste Edital.  

 

17.01.05. Atentar para as normas de segurança vigentes, quando do fornecimento.  

 

17.01.06. Obedecer todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes 

integrantes da presente licitação.  

 

18. Das Obrigações do Contratante 

 

18.01. Constituem obrigações do Contratante:  

 

18.01.01. Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Edital.  

 

18.01.02. Por meio da Diretoria Administrativa acompanhar e fiscalizar a entrega do veículo, 

sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando a Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte daquela. 

 

18.01.03. Recusar o veículo se não estiver compatível com as especificações constantes do 

Edital.  

 

19. Da Rescisão  

 

19.01. O contratante poderá rescindir o contrato sem que caiba a Contratada qualquer direito a 

indenização, independentemente da conclusão por prazo, nos seguintes casos:  

 

a) Manifesta deficiência do fornecimento;  

 

b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no contrato;  

 

c) Falta grave à juízo do Contratante, devidamente comprovada, após garantido o contraditório 

e a ampla defesa;  

 

d) Paralisação ou abandono total ou parcial do fornecimento, ressalvada as hipóteses de caso 

fortuito ou força maior;  

 

e) Descumprimento do prazo para entrega;  

 

f) Prestação do fornecimento de forma inadequada;  

 

g) Rescisão, em conformidade com o art. 78 e parágrafos, da Lei nº. 8.666 / 1.993;  
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h) Perda, por parte da Contratada, das condições econômicas, técnicas ou operacionais 

necessária à adequada prestação do fornecimento;  

 

i) Descumprimento, pela Contratada, das penalidades impostas pelo Contratante;  

 

j) Interesse público.  

 

20. Da Dotação Orçamentária  
 

20.01. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão a conta de dotação orçamentária da 

Câmara Municipal consignada no orçamento para o exercício de 2.021, classificada sob o código 

01.01.3.002.4.4.90.52.00.00.00.00 – 4.4.90.52.27.00.00.00 Ficha 16 - Veículos Diversos 

 

 

21. Da Forma de Pagamento  

 

21.01. O pagamento será efetuado 100% até 30 (trinta) dias da entrega do veículo, mediante 

apresentação da competente Nota Fiscal de Faturamento que deverá especificar o número da Nota de 

Empenho / Autorização de Fornecimento, devidamente atestada pelo Setor Financeiro da Câmara.  

 

21.02. De acordo com o disposto no inciso I, da cláusula 2ª, do Protocolo ICMS 42, de 03 de 

julho de 2.009, alterado pelo Protocolo ICMS 19 / 2.011, o Contratante somente poderá receber 

mercadoria ou bem acobertado por NF-e modelo 55 (Nota Fiscal Eletrônica), a qual é obrigatória para 

transações realizadas com a Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e 

privada de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo 

que a emissão de tal documento fiscal é de responsabilidade exclusiva da Contratada.  

 

21.03. A liberação do pagamento de que trata o item anterior, estará condicionada à prova de 

Regularidade da contratada relativa à Seguridade Social e ao F.G.T.S.  

 

21.04. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto licitado será autorizado sem o 

devido aditamento contratual, ou quando ausentes os pressupostos exigidos em lei.  

 

21.05. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante crédito em conta 

corrente da Contratada.  

 

22. Disposições Gerais  
 

22.01. A Câmara Municipal de Santo Antônio do Amparo, responsável pelo Pregão Presencial, 

reserva-se o direito de:  

a) Revogá-lo, sempre que forem verificadas razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no seu processamento ou 

infringência de dispositivo legal sem que reste aos licitantes qualquer direito à indenização.  

 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de Propostas, na forma 

da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas.  

 

c) Adiar o recebimento das Propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data.  

 

22.02. Todas as informações pertinentes ao presente Edital estarão disponíveis no site 

www.camarasaa.mg.gov.br , sendo de inteira responsabilidade das licitantes tomar conhecimento das 

mesmas.  
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22.03. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderão, em qualquer fase da licitação, promover 

as diligências que considerarem necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do Processo 

licitatório.  

 

22.04. Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação dos 

demais licitantes ficarão à disposição para retirada na Sede desta Câmara, no prazo de 15 (quinze) dias, 

findo o qual serão os mesmos destruídos.  

 

22.05. Informações complementares sobre a presente licitação poderão ser obtidas junto ao 

Departamento de Compras e Licitações da Câmara, sito na Av. José Ananias de Aguiar, nº. 81 – Centro, 

ou pelo telefone (0**35) 3863-1701, de Segunda a Sexta-feira no horário de 12h00 às 17h45.  

 

22.06. As partes elegerão o Foro da Cidade e Comarca de Bom Sucesso, Estado de Minas Gerais, 

para qualquer procedimento administrativo ou judicial decorrente do processamento desta licitação e do 

cumprimento do contrato dela originado.  

 

22.07. E, para conhecimento do público, expede-se o presente Edital nº. 003/2021, que deverá 

ser afixado no lugar de costume em mural existente nas dependências da Câmara Municipal, publicado 

em resumo no órgão de Imprensa Oficial (DOEMG) e ainda no site oficial desta Câmara no seguinte 

endereço eletrônico: www.camarasaa.mg.gov.br/category/transparencia/licitacoes/2021-licitacoes/  

 

Santo Antônio do Amparo / MG, 15 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

Ocimar Lino 

Presidente da Câmara Municipal 
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 ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

 

OBJETO 

Aquisição de Veículo Leve – Sedan 0km, conforme especifica: 

 

Item Descrição Unid Qtde Valor R$ 

01 

Veículo leve – sedan: Câmbio manual 05 velocidades 

à frente e 01 à ré; com 05 lugares; Total Flex; Potência 

mínima 105 cv; 0 Km; Ano/Modelo de Fabricação 

mínimo 2021/2021; 04 portas; cor: metálica cinza 

(padrão original de fábrica); direção elétrica; mínimo 

02 air-bags (motorista e passageiro); ar condicionado; 

bancos: do motorista com regulagem de altura, 

traseiro com encosto rebatível, bancos com 

revestimento em tecido, apoio de cabeça em todos 

acentos; cinto de segurança dianteiro e traseiros de 

três pontos (inclusive o central); central multimídia; 

tomada 12volts; brake light; sensor de estacionamento 

traseiro; controle de estabilidade; controle de 

frenagem; travas elétricas; vidros elétricos; 

desembaçador no vidro traseiro; rodas aro 15; coluna 

de direção ajustável; volante multifuncional; 

equipamento de som com 4 autofalantes, jogo de 

tapetes; protetor de cárter; com todos os equipamentos 

de segurança exigidos pelo CONTRAN. 

Unidade 01 88.147,50 

 

OBS. O veículo deverá ser entregue com frete, taxas, tributos, encargos sociais e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto totalmente quitadas. 

 

  JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

Segundo requerimento inicial do presidente da Câmara, a aquisição do veículo acima elencado, 

atenderá as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio do Amparo, conforme se transcreve 

resumidamente a seguir:  

1. Considerando que a Câmara Municipal de Santo Antônio do Amparo não possui veículo 

próprio; 

2. Considerando a necessidade de execução de serviços externos tais como entrega de 

documentos oficiais, serviços bancários dentro e fora do âmbito municipal (haja visto que não existe 

todas instituições bancárias no município); 

3. Considerando que frequentemente surge a necessidade de deslocamentos para fins de 

representatividade de interesse público; 

4. Considerando que todos os serviços externos inerentes as competências da Câmara são feitos 

por servidores que utilizam de seus veículos particulares, onde assumem todos ônus de risco de acidente, 

desgaste, etc.; 

5. Considerando a melhoria na estrutura patrimonial e de equipamentos da Câmara Municipal 

objetivando prestar melhores serviços aos cidadãos amparenses, por meio do uso de ferramentas que 

facilitarão o desenvolvimento dos serviços. 
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6. Considerando que os vereadores membros de comissões ou não, necessitam de se deslocarem 

pelo território municipal a fim de verificar e fiscalizar inúmeras questões dentro das suas atribuições e 

competências; 

Justifica-se a abertura de processo licitatório para aquisição do veículo para atendimento dos 

serviços de interesse público. Assim, esta Câmara na realização do proposto certamente surtirá efeitos 

positivos, garantindo assim a eficácia na execução dos serviços e atendimento diário ao anseio público 

do nosso município. 

 

LOCAL DE ENTREGA OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os produtos e/ou bens, assim como serviços deverão ser entregues e/ou realizados na Sede da 

Câmara municipal de Santo Antônio do Amparo, situada à Avenida José Ananias de Aguiar, 81, Centro, 

Santo Antônio do Amparo, Minas Gerais, CEP 37262-000. 

Para Bens e/ou Produtos os mesmos deverão ser entregue(s) no endereço ora mencionado, 

somente em dias úteis entre às 12h00m e 17h30m. 

No caso de serviços, a Administração indicará os horários de acesso ao imóvel para realização 

dos serviços ora contratados. 

 

   PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

 A partir da emissão e entrega da Ordem de Fornecimento, o Fornecedor terá o prazo de até 60 

dias para disponibilização e entrega do bem ora adquirido, atendendo todas especificações constantes 

neste TR. 

 

  ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO OU ACEITE DA 

MERCADORIA 

 Fica indicado como Fiscal de Execução do Serviço e/ou Aceite da Mercadoria o(a) servidor(a) 

EDER ZOPELARO VIEIRA, CPF 212.733.348-92, Telefone (35) 99812-2139, E-mail 

eder@camarasaa.mg.gov.br. 

 

Em sua ausência fica responsável o(a) servidor(a) LUCAS MARCOS RIBEIRO, CPF 

113.414.796-17, Telefone (35) 99879-3797, E-mail lucas@camarasaa.mg.gov.br. 

 

ESTIMATIVA DE VALOR 

O valor estimado foi baseado através de valor médio entre as cotações efetuadas com os 

prestadores de serviço que se dispuserem a executar o objeto em conformidade à discriminação e 

exigências do contratante, alcançando a estimativa de R$ 88.147,50 (oitenta e oito mil, cento e 

quarenta e sete reais e cinquenta centavos), que será custeado por recursos constantes na dotação 

orçamentária própria da Câmara, consignada no orçamento de 2021, classificada sob o código: 

01.01.3.002.4.4.90.52.00.00.00.00 – 4.4.90.52.27.00.00.00 Ficha 16 - Veículos Diversos. 

 

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

 

Conforme o Artigo 73 da Lei 8.666/93: 

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

 I - em se tratando de obras e serviços: 



 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Amparo 
Avenida José Ananias de Aguiar – 81 – Centro 
37.262-000 – Santo Antônio do Amparo – MG 

Fone: (35) 3863-1701 

 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

 II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação. 

Santo Antônio do Amparo, 15 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

OCIMAR LINO 

Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO II 

 

MODELO PARA PROPOSTA E COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

 

Ref.: PREGÃO 003/2021 

 

A empresa , inscrita no CNPJ sob nº , propõe fornecer à Câmara Municipal de 

Santo Antônio do Amparo/MG, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, 

conforme abaixo discriminado: 

 

Item Descrição Unid Qtde Valor R$ 

01 

Veículo leve – sedan: Câmbio manual 05 velocidades à frente e 

01 à ré; com 05 lugares; Total Flex; Potência mínima 105 cv; 0 

Km; Ano/Modelo de Fabricação mínimo 2021/2021; 04 portas; 

cor: metálica cinza (padrão original de fábrica); direção elétrica; 

mínimo 02 air-bags (motorista e passageiro); ar condicionado; 

bancos: do motorista com regulagem de altura, traseiro com 

encosto rebatível, bancos com revestimento em tecido, apoio de 

cabeça em todos acentos; cinto de segurança dianteiro e traseiros 

de três pontos (inclusive o central); central multimídia; tomada 

12volts; brake light; sensor de estacionamento traseiro; controle 

de estabilidade; controle de frenagem; travas elétricas; vidros 

elétricos; desembaçador no vidro traseiro; rodas aro 15; coluna de 

direção ajustável; volante multifuncional; equipamento de som 

com 4 autofalantes, jogo de tapetes; protetor de cárter; com todos 

os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN. 

Unidade 01 

 

VALOR TOTAL  

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ ____ (___ )    PROPOSTA VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) 

DIAS 

 
Razão Social: CNPJ: 

Endereço: No: 

Bairro: CEP: 

Cidade: 

Telefone: Fax: e-mail: 

Banco: Nome e no da agência: Conta Bancária: 

 

Local e Data 

 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

R.G................./Cargo.................... 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
(este documento poderá ser preenchido e assinado na sessão de pregão) 

 

 

DECLARAÇÃO 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

At. – Pregoeiro Oficial  

Ref.: 

Processo Nº 003/2021 

Pregão Presencial Nº 003/2021 

 

 

A empresa (Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço 

completo), inscrita      no      CNPJ      sob      número , neste ato representada por seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador Cargo do responsável/procurador  

N° do documento de identidade 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
(este modelo poderá ser preenchido pelo representante legal/procurador na sessão pública de pregão) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

At. – Pregoeiro Oficial 

Ref.: Processo 003/2021 – Pregão Presencial 003/2021 

 

A empresa (Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço 

completo), inscrita     no     CNPJ     sob     o     número , neste ato representada por seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea 

e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou suspensa de contratar 

com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador 

 Cargo do responsável/procurador 

 N° do documento de identidade 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO MENOR 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

At. – Pregoeiro Oficial 

Ref.: Processo 003/2021 – Pregão Presencial 003/2021 

 

 

              A empresa ______________________________, estabelecida na ___________________, 

Nº____, bairro_______________, cidade _____________________________,  inscrita     no     CNPJ     

sob o número ____________________, neste ato representada por ________________________, 

portador do CPF ________________, RG ________________ SSP/___, residente e domiciliado à 

____________________, nº ____, bairro _________________, cidade ___________________, no uso de 

suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de contratação em processo de compras, sob as penas da Lei, que está 

em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII, do Artigo 7o da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 

27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador 

 Cargo do responsável/procurador 

 N° do documento de identidade  
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

At. – Pregoeiro Oficial 

Ref.: Processo  003/2021 – Pregão Presencial 003/2021 

 

A empresa (Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço 

completo), inscrita     no     CNPJ     sob     o     número , neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

pretende postergar a comprovação da regularidade fiscal para o momento da assinatura do contrato e 

ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

Local e data. 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa  

Nome do responsável/procurador 

 Cargo do responsável/procurador 

 N° do documento de identidade 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO N.º /2021 

 

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO E    
 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 04.235.692/0001-08, com sede na 

avenida José Ananias de Aguiar, n.º 81 – Centro, CEP: 37.262-000, neste ato representado por seu 

Presidente, Sr. OCIMAR LINO, brasileiro, casado, enfermeiro, CPF 787.093.426-72 e RG M-

7.583.954. 

 

CONTRATADA: _____________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________.  

 

FUNDAMENTO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL DE N.º 003/2021, datado de 04 de novembro de 

2021, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 e demais legislações cabíveis.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

Constitui objeto principal deste CONTRATO, a aquisição de 1 (um) Veículo leve – sedan: Câmbio 

manual 05 velocidades à frente e 01 à ré; com 05 lugares; Total Flex; Potência mínima 105 cv; 0 Km; 

Ano/Modelo de Fabricação mínimo 2021/2021; 04 portas; cor: metálica cinza (padrão original de 

fábrica); direção elétrica; mínimo 02 air-bags (motorista e passageiro); ar condicionado; bancos: do 

motorista com regulagem de altura, traseiro com encosto rebatível, bancos com revestimento em tecido, 

apoio de cabeça em todos acentos; cinto de segurança dianteiro e traseiros de três pontos (inclusive o 

central); central multimídia; tomada 12volts; brake light; sensor de estacionamento traseiro; controle de 

estabilidade; controle de frenagem; travas elétricas; vidros elétricos; desembaçador no vidro traseiro; 

rodas aro 15; coluna de direção ajustável; volante multifuncional; equipamento de som com 4 

autofalantes, jogo de tapetes; protetor de cárter; com todos os equipamentos de segurança exigidos pelo 

CONTRAN, tudo em conformidade com as disposições contidas no Edital e seus anexos, partes 

constantes do PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2021, que agora passam a fazer parte integrante deste 

Instrumento Contratual. 

 

Parágrafo único. O veículo deverá ser entregue com frete, taxas, tributos, encargos sociais e quaisquer 

outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto totalmente quitadas.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO/LOCAL DE ENTREGA 

 

O recebimento do veículo, objeto do presente CONTRATO, será confiado ao Setor de Administrativo, 

pertencente à Câmara Municipal, e se processará da seguinte forma:  

 

Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo;  

 

Definitivamente, após a verificação das composições do veículo e sua consequente aceitação.  

 

Parágrafo único. O veículo deverá ser entregue junto à Sede da Câmara Municipal de Santo Antônio 

do Amparo, na Av. José Ananias de Aguiar, nº 81 – Centro – Santo Antônio do Amparo/MG, sem 

nenhum ônus para a Câmara.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO PARA A ENTREGA DO VEÍCULO 
 

O prazo máximo para entrega do veículo, objeto do presente Instrumento Contratual, é de 60 (sessenta) 

dias corridos, contados a partir da data de assinatura deste CONTRATO.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 

 

A Contratada receberá, pelo fornecimento do veículo, objeto deste CONTRATO, a importância de R$ 

______ (__________________________).  

 

§ 1º O pagamento será efetuado 100% (cem por cento) após 10 (dez) dias da entrega do(s) veículo(s), 

mediante a apresentação da competente Nota Fiscal de Faturamento que deverá especificar o número da 

Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento a que o Contrato se refere estar devidamente atestada 

pelo Setor de Compras desta Câmara. 

 

§ 2º De acordo com o disposto no inciso I, da Cláusula 2ª, do Protocolo ICMS 42, de 03 de Julho de 

2009, alterado pelo Protocolo ICMS 19/2011, a Câmara somente poderá receber mercadoria ou bem 

acobertado por NF-e modelo 55 (Nota Fiscal Eletrônica), a qual é obrigatória para transações realizadas 

com a Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública ou privada de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo que a emissão de tal 

documento fiscal é de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

 

§ 3º A liberação do pagamento de que trata o item anterior estará condicionada à prova de regularidade 

da Contratada relativa à Seguridade Social e ao FGTS.  

 

§ 4º Nenhum pagamento de acréscimo no preço deste CONTRATO será autorizado sem o devido 

aditamento contratual ou quando ausentes os pressupostos exigidos em lei.  

 

§ 5º O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante crédito em conta corrente da 

Contratada.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES 

 

Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada estará sujeita, conforme a infração cometida, às 

seguintes penalidades:  

 

a - deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da homologação;  

 

b - executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução sem prejuízo ao 

resultado: advertência;  

 

c - executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 3 (três) dias após os quais será considerado 

como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total 

atualizado do contrato;  

 

d - inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, pelo 

prazo de 3 (três) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao montante não 

adimplido do Contrato;  

 

e - inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;  
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f - causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: Declaração de Inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;  

 

OBS: As penalidades serão aplicadas mediante regular Procedimento Administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa e poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto em Lei. 

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO  

 

O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito a 

indenização, independentemente da conclusão por prazo, nos seguintes casos:  

 

a) Manifesta deficiência do fornecimento;  

 

b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e neste contrato;  

 

c) Falta grave à juízo do CONTRATANTE, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e 

a ampla defesa;  

 

d) Paralisação ou abandono total ou parcial do fornecimento, ressalvada as hipóteses de caso fortuito ou 

força maior;  

 

e) Descumprimento do prazo para a entrega;  

 

f) Prestação do fornecimento dos bens de forma inadequada;  

 

g) Rescisão, em conformidade com o art. 78 e parágrafos, da Lei nº 8.666/93;  

 

h) Perda, por parte da CONTRATADA, das condições econômicas, técnicas ou operacionais necessária 

à adequada prestação dos serviços;  

 

i) Descumprimento, pela CONTRATADA, das penalidades impostas pelo CONTRATANTE;  

 

j) Interesse público.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Constituem obrigações da CONTRATADA:  

 

A - Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do bem, incluídos aí: frete, tributos, encargos 

sociais, financeiros, previdenciários, trabalhistas e fiscais e outros inerentes à comercialização;  

 

B - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos, ao Contratante, ou ainda 

a Terceiros, em decorrência do fornecimento do veículo;  

 

C - Responder perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou gerados, 

em razão do fornecimento do bem;  

 

D - Prestar a garantia de no mínimo 3 (três) anos para o veículo ofertado;  

 

E - Atentar para as normas de segurança vigentes, quando do fornecimento;  
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F - Proceder a entrega do veículo de acordo com as especificações estipuladas neste CONTRATO, no 

local determinado pela Câmara, sem nenhum ônus para o Contratante;  

 

G - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 

informando ao contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;  

 

I - A Contratada é a responsável pelos danos causados ao Contratante ou a Terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, não excluindo essa responsabilidade e fiscalização feita pela Contratada;  

 

J - Obedecer rigorosamente todas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, partes constantes 

do PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2021, que agora passam a integrar o presente CONTRATO. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

 

A - Efetuar o pagamento ao tempo e modo previstos neste Contrato;  

 

B - Por meio de sua Diretoria Administrativa, acompanhar e fiscalizar a entrega do veículo, sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a 

Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 

daquela;  

 

C - Recusar o veículo se este não estiver compatível com as especificação constante neste CONTRATO.  

 

CLÁUSULA NONA – DO VALOR CONTRATUAL  
 

As partes atribuem ao presente CONTRATO, para todos os efeitos jurídicos e legais, o valor global, fixo 

e irreajustável de R$ _______________________ 

(________________________________________________).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes do presente CONTRATO, correrão à conta de dotação orçamentária própria da 

Câmara, consignada no orçamento de 2021, classificada sob o código: 

01.01.3.002.4.4.90.52.00.00.00.00 – 4.4.90.52.27.00.00.00 Ficha 16 - Veículos Diversos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO LOCAL DE ENTREGA 
 

O veículo deverá ser entregue junto às Sede da Câmara Municipal de Santo Antônio do Amparo, sito na 

Av. José Ananias de Aguiar, nº 81 – Centro – Santo Antônio do Amparo/MG, sem nenhum ônus para o 

Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Sucesso/MG, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

CONTRATO, dispensados todos os demais, por mais privilegiados que sejam.  

 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também o firmam, para que produza seus 

legais e jurídicos efeitos. 

 

Santo Antônio do Amparo, .. de ................ de 2021. 

 

TESTEMUNHAS:  
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_________________________________ 

Nome: 

RG:   
 

 

_________________________________ 

Nome: 

RG:   


